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CÂMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 

Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
 

Presidente: Gedeão Rodrigues de Siqueira 

Relator: Marcelo Ribeiro Sobrinho 

Membro: Junio Antônio de Oliveira 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Cria o Conselho Municipal de De
fesa de Meio Ambiente — COMDEMA, insti

tui o 

Fundo Municipal de Meio Ambiente — FMMA, 
dispõe sobre a fiscalização ambiental no âmbi

to 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, S
ustentabilidade e Bem-Estar Animal do Município 

de Quipapá —PE, e dá outras providencias 

Projeto nº: 017/2025 

Autoria: Poder Executivo 

Recebimento do projeto e Análise: 09/ 12/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 09/
12/2025 

Sessão 21º ( Reunião Ordinária — 2º Período Legis
lativo) 

Parecer: 11/12/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das no
rmas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º e única Votação: APROVADO -11/12/2025 
- 

Resultado Final: APROVADO, 11 de dezemb
ro de 2025. 

(Lei nº 1341/2025) 

Quipapá, dezembro de 2025. 

PRAÇA DR. FERNANDO PESSOA D
E MEeLO, 138 - CeNTRO | Fone: (81) 36B5-1223 

CEP: 55.415-00O - CNPJ: 1) 2.890.869/0001-38 



CÂMARA MUNICIPAL DE Q
UIPAPÁ 

Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE CON
STlTUlÇÃO E JUST

IÇA 

Presidente: Alexandro Ma
rques Brasil 

Relator: Gedeão Rodrigue
s de Siqueira 

Membro: Odair Marcos de
 Lucena 

PAUTA PARLAMENTA
R 

Assunto: Cria o Conse
lho Municipal de Defes

a de Meio Ambiente — 
COMDEMA, instítui o 

Fundo Municipal de Meio
 Ambiente — FMMA, dis

põe sobre a fiscalização 
ambiental no âmbito 

da Secretaria Municípal 
de Meio Ambiente, Sust

entabilidade e Bem-Esta
r Animal do Município 

de Quipapá -PE, e dá o
utras providencias 

Projeto nº: 017/2025 

Autoria: Poder Execut
ivo 

Recebimento do projet
o e Análise: 09/12/2025

 

Apresentação do projeto
 em plenária: 09/1 2/2025

 

Sessão 21º ( Reunião Ord
inária — 2º Período Legi

slativo) 

Parecer: 11/ 12/2025 

Constatado que o Projeto d
e Lei está dentro das norma

s estabelecidas em lei. 

Votação 

1º e única Votação: APROVADO 
-11/ 12/2025 - 

Resultado Final: AP
ROVADO, 11 de dez

embro de 2025. 

(Lei nº 1341/2025) 

Quipapá, dezembro d
e 2025. 
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